


2.1. O presente instrumento está amparado nos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, aplicando-se subsidiariamente a legislação correlata.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. A vigência da contratação passa a encerrar-se em 01/08/2026, em razão da prorrogação por
03 meses estabelecida neste Termo Aditivo.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor anual estimado do contrato, atualmente fixado em R$ 867.825,24 (oitocentos e
sessenta e sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), passa a incorporar
exclusivamente o impacto financeiro decorrente do acréscimo de diárias, no período de prorrogação
4.2. O aumento de diárias de 05 para 14 resulta em acréscimo mensal de R$ 3.275,73 (três mil
duzentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos), totalizando R$ 9.827,19 (nove mil oitocentos e
vinte e sete reais e dezenove centavos) para os 03 (três) meses prorrogados.
4.3. Assim, o valor anual estimado atualizado passa a ser de  R$ 877.652,43  (oitocentos e
setenta e sete mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos). 
4.4. O valor mensal estimado do contrato, originalmente de R$ 72.318,77 (setenta e dois mil
trezentos e dezoito reais e setenta e sete centavos), passa a ser de  R$ 75.594,50  (setenta e cinco mil
quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
4.5. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta das dotações orçamentárias
consignadas à CONTRATANTE, observando-se os créditos autorizados para o exercício vigente.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 226.783,50
(duzentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), correrá à conta de
créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 393023; Programa de
Trabalho nº 26122212620000001; Natureza de Despesa nº 339037; PTRES nº 173905.
5.2. Para atender a despesa prevista com o procedimento, referente ao período de 01/05/2026 a
01/08/2026, no valor estimado de R$ 226.783,50 (duzentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta e três
reais e cinquenta centavos), Nota de Empenho 2026NE000019 (SEI nº 23647156) será reforçada, sem
prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no
Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.
6. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 dias, contados da assinatura
do presente Termo Aditivo, garantia correspondente a 5% do valor total estimado do Contrato.
7. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
8. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
8.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 
 

(documento assinado eletronicamente)
ADILTON ROCHA NEVES
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Representante da Contratada
 
 

(assinado eletronicamente)
LUIZ ANTÔNIO EHRET GARCIA

Superintendente Regional - SR-TO/DNIT

Documento assinado eletronicamente por Adilton Rocha Neves, Usuário Externo, em 25/02/2026, às
09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Ehret Garcia, Superintendente Regional no
Estado do Tocantins, em 25/02/2026, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23888659 e
o código CRC D2437015.

Referência: Processo nº 50623.001043/2024-39 SEI nº 23888659
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